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CONSELHO DE GESTÃO DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – CGPC 

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e oito, às 10 horas, na sala de reuniões do 9º 

andar do Edifício-sede do Ministério da Previdência Social, teve início a centésima sexta Reunião 

Ordinária do Conselho de Gestão da Previdência Complementar – CGPC. O Secretário de 

Previdência Complementar convidou os presentes para o evento em comemoração dos 30 anos da 

Secretaria de Previdência Complementar. Em seguida, apresentou a proposta de Recomendação de 

educação previdenciária, que “Dispõe sobre as Ações de Educação Previdenciária no âmbito do 

Regime de Previdência Complementar e dá outras providências.”. Ressaltou que o objetivo da 

Recomendação é estimular ações e atividades de educação previdenciária, tanto pela Secretaria de 

Previdência Complementar, quanto pelas entidades fechadas de previdência complementar. A 

Secretaria elaborará um programa de caráter plurianual de educação previdenciária, o qual será 

submetido, anualmente, ao conhecimento do Conselho, para controle sobre a execução e possíveis 

atualizações. No que se refere às entidades, a Recomendação sugere a promoção de ações e 

programas de educação previdenciária voltados aos participantes, assistidos e beneficiários. O 

Secretário lembrou que a norma prevê benefícios a serem concedidos às entidades, tendo em vista o 

fomento à educação previdenciária. Uma delas é a inserção do programa de educação previdenciária, 

como critério afirmativo, no programa anual de fiscalização da SPC. Outra diz respeito à 

possibilidade de dispensar a EFPC de encaminhar, em meio impresso, aos participantes e assistidos, 

o relatório anual de informações, proporcionando redução de custos às entidades. Após a exposição e 

debate, a minuta de Recomendação foi aprovada, por unanimidade, pelo Conselho. Foi realizada 

apresentação sobre a questão da apuração e destinação do superávit, tendo sido, informado que o 

tema será objeto de pauta de reunião do CGPC. A ata da 105ª Reunião Ordinária foi aprovada. Em 

seguida, passou-se à apreciação dos recursos. Após leitura de relatórios, votos e sustentações orais, 

os resultados dos julgamentos foram: um recurso sobrestado com pedido de vista, um recurso com 

empate de voto, um recurso de ofício dando provimento e seis recursos cujos provimentos foram 

negados. Findo o julgamento dos recursos, passou-se para os assuntos gerais que, na presente 

reunião, consistiram na questão da apuração e destinação do superávit. Em seguida, declarou-se 

encerrada a reunião. Brasília, 28 de abril de 2008. 


